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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

,
ESTADO DO RIO DE JANEIROE: CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

PODER LEGISLATIVO

EXM"º SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ.

Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Prestação de Con!

PARECER

Assunto: Projeto de Lei nº 014 de 2024 de autoria da Ver. Jocimar do

Cartório.

Ementa: INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO

SOBRE A ALERGIA ALIMENTAR EM ITAGUAÍ E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Relator: Ver. Fabinho Rocha.

Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela Aprovação. É o
Parecer.

Sala das Comissões, quinta-feira 08 de agosto de 2024.
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